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       PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                             GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 2.433/2025 

 
 

Retifica o CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES para o 

exercício de 2025, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o inciso IV, do art. 76 da 

Lei   Orgânica do Município de Vila Pavão/ES. 

 
  CONSIDERANDO o Decreto nº 2.254/2025 que institui o 

Calendário Oficial do Município de Vila Pavão/ES para o exercício de 2025; 

 

CONSIDERANDO o Memorando nº 149/2025 – SMARH, de lavra 

da Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, protocolado 

sob o nº. 002396/2025, solicitando a transferência do ponto facultativo do dia 

28/10/2025 (terça-feira) para o dia 30/10/2025 (quinta-feira), tendo em vista o 

Dia do Servidor Público; 

  

DECRETA: 

 
  Art. 1º Fica retificado o CALENDÁRIO OFICIAL de feriados 

nacionais, municipais e respectivos pontos facultativos no âmbito do Município 

de Vila Pavão/ES para o exercício de 2025, conforme NOVO CALENDÁRIO 

em anexo. 

 

  Art. 2º As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana 

manterão os serviços em atividade mínima e indispensável ao atendimento da 

população, de acordo com as instruções dos Secretários respectivos.  

 

  Art. 3º Os demais dispositivos do Decreto nº 2.418/2025 não 

alcançados por este Decreto permanecem em vigor. 

 

  Art. 4º À Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, para dar ciência do presente Decreto, por meio de cópia, a todos os 

Secretários Municipais, para adoção das providências cabíveis. 

 

  Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2025. 

 
 
 
 

JOÃO TRANCOSO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 
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PONTO FACULTATIVO

Legenda

30

FERIADOS NACIONAIS

FERIADOS ESTADUAIS

FERIADOS MUNICIPAIS

     31 - Reforma Protestante

     28 - Dia do Servidor Público            2 - Finados

  12 - Nossa Senhora Aparecida

20 - Proclamação da República

20 - Dia da Consciência Negra

ABRIL

CALENDÁRIO 2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO/ES

FEVEREIRO MARÇO

MAIO JUNHO

JANEIRO

     1 - Confraternização Universal

  4 - Carnaval

  25 - Natal

      01 - Emancipação Política 

  07 - Independência do Brasil

DEZEMBRONOVEMBROOUTUBRO

  19 - Corpus Christi

SETEMBRO

     21 - Tiradentes   29 - Padroeiro São Pedro

  01 - Dia do Trabalho

JULHO

  18 - Paixão de Cristo

AGOSTO


